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Resumo  

O artigo explora a aplicação do blockchain nas certificações agroecológicas, sob o enfoque 

teórico das Socially Disruptive Technologies (em português: tecnologia socialmente disruptiva 

(SDT), concentrando-se, portanto, na disrupção tecnossocial, ou seja, como essas inovações 

transformam os processos técnicos e as dinâmicas sociais e culturais envolvidas. Utilizando 

uma abordagem qualitativa e uma revisão integrativa de literatura, a pesquisa aborda a gover-

nança local e os riscos da colonização tecnológica. Teoricamente fundamenta-se na Teoria 

Ator-Rede (ANT) de Bruno Latour, que trata a tecnologia como um ator ativo nas redes socio-

técnicas e, neste contexto, o blockchain é analisado como uma ferramenta que pode modificar 

as interações entre agricultores, consumidores e certificadores. Neste viés, incorpora discussões 

propostas por Jürgen Habermas e Herbert Marcuse para explicar os riscos de colonização tec-

nológica e racionalidade instrumental, que podem ocorrer quando tecnologias como o block-

chain são implementadas desconsiderando-se os saberes tradicionais e as práticas locais. Os 

resultados apontam que a tecnologia disruptiva blockchain pode promover maior transparência 

e rastreabilidade, mas também apresenta desafios à autonomia socioambiental das comunidades 

rurais. O contexto social e cultural das comunidades rurais precisa ser respeitado e a implemen-

tação do blockchain deve promover uma governança participativa com respeito os saberes lo-

cais. 

Palavras-chave: Blockchain, Certificação Agroecológica, Disrupção Tecnossocial, Tecnolo-

gias Socialmente Disruptivas, Teoria Ator-Rede, Autonomia Socioambiental. 

 

1. Introdução 

 

As tecnologias disruptivas têm transformado profundamente diversos setores da econo-

mia, trazendo inovações que desafiam estruturas tradicionais e estabelecem novos paradigmas 

(Gawanmeh; Al-Karaki, 2021; Hopster, 2021). Uma inovação disruptiva corresponde a uma 

tecnologia que cria um novo mercado e rede de valor podendo interromper o mercado existente, 

conforme conceito descrito por Clayton M. Christensen (Bower; Christensen, 1995; Christen-

sen, 1997). 
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Embora o conceito de tecnologia disruptiva gere controvérsias, conforme esclarece Chris-

tensen (2006) e, nos últimos anos muito se tem discutido a respeito da teoria original, o presente 

artigo tem como foco a disrupção tecnossocial  (Hopster, 2021, 2024) e nas chamadas tecnolo-

gias socialmente disruptivas (SDTs), traduzido do inglês socially disruptive technologies. Essas 

tecnologias afetam diretamente a dinâmica social e cultural, além de trazerem inovações tecno-

lógicas. 

O blockchain não é uma tecnologia única, mas um protocolo para registrar transações 

(Chen; Li; Li, 2020), funciona como um banco de dados descentralizado e imutável  (Alamsyah; 

Syahrir, 2024; Shahid et al., 2020). Dentre as suas características destaca-se a rastreabilidade, 

pois as informações registradas são imutáveis, descentralizadas e seguras (Bonsón; Bednárová, 

2019; Chen; Li; Li, 2020).  Verifica-se seu uso nas mais diversas áreas, inclusive pela indústria 

alimentícia que segue padrões internacionais de rastreabilidade de alimentos definidos pela 

FAO e Organização Mundial de Saúde (OMS) conjuntamente com a Comissão do Codex WHO 

Food Standards Programme – the Codex Alimentarius Commission (CAC) estabelecem que a 

rastreabilidade deve ser capaz de identificar, em qualquer fase específica da cadeia alimentar 

(da produção à distribuição), de onde o alimento veio (um passo atrás) e para onde o alimento 

foi (um passo à frente), conforme adequado aos objetivos do sistema de inspeção e certificação 

de alimentos (Pearson et al., 2019) (CAC, 2006) 

Neste viés, o artigo tem por objetivo explorar a aplicação da tecnologia disruptiva Block-

chain no contexto das certificações agroecológicas sob o enfoque dos conceitos teóricos das 

tecnologias socialmente disruptivas que permeia o estudo. 

As certificações são regulamentadas no Brasil por meio da Lei n. 10.831 de 2003 e o 

Decreto n. 6.323 de 2007 que normatizam a produção, armazenamento, rotulagem, transporte, 

certificação, comercialização e fiscalização dos produtos. Complementarmente, há ainda ex-

tensa gama de instruções normativas, portarias e resoluções que estabelecem normas técnicas e 

procedimentos que disciplinam a matéria (Stroparo; Floriani, 2022). Portanto, atrelar a tecno-

logia Blockchain às certificações agroecológicas visa fornecer transparência e rastreabilidade 

traduzidas por garantia de qualidade aos consumidores. 

Os processos de certificação são morosos e, com frequencia, verificam-se incongruências 

na. rastreabilidade de insumos, sementes e processos que precisam ter sua origem atestada con-

forme princípios e normas vigentes (Stroparo; Floriani, 2022) . No entanto, ao mesmo tempo 

que a tecnologia promove eficiência também levanta preocupações sobre os impactos sociais e 

culturais advindos com sua implementação, especialmente nas comunidades rurais. Neste sen-

tido optou-se pela Teoria Ator-Rede (do inglês Actor-Network Theory - ANT) de Latour (2007) 

para compreender como as tecnologias e os humanos coexistem em redes sociotécnicas inter-

conectadas (Latour, 2007) 

Nesta abordagem, a ANT, tecnologias como o blockchain não são apenas ferramentas 

passivas, mas atores não humanos capazes de alterar e moldar as interações sociais. A introdu-

ção de uma nova tecnologia reorganiza essas redes, alterando as relações entre agricultores, 
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consumidores, certificadores e os próprios sistemas de produção. Se por um lado, a utilização 

do blockchain pode contribuir positivamente com melhoria nos aspectos transparência e rastre-

abilidade, também pode impactar negativamente as comunidades rurais seja pela dependência 

tecnológica, pelas dificuldades de acesso, pela forma impositiva e excludente que o processo 

de implementação por ser conduzido, além da desvalorização dos saberes tradicionais que de-

vem ser salvaguardados. 

Neste mesmo sentido, Jürgen Habermas, por meio de sua crítica à racionalidade instru-

mental, traz alertas importantes sobre o risco de tecnologias que priorizam a eficiência em de-

trimento das interações sociais. Ressalte-se que a padronização de processos, desconsiderando-

se as especificidades locais podem colonizar o mundo da vida reduzindo a autonomia e o poder 

comunicativo das comunidades envolvidas (Habermas, 1987). Outrossim, Herbert Marcuse 

também argumenta neste mesmo sentido ao discutir a racionalidade tecnológica. Assevera Mar-

cuse (1964) que as tecnologias, ao serem controladas por sistemas hegemônicos, podem pro-

mover a dominação em vez da emancipação.   

Assim, enquanto o blockchain se apresenta como uma tecnologia socialmente disruptiva, 

capaz de transformar as certificações agroecológicas com maior transparência e rastreabilidade, 

também traz consigo o risco de colonização tecnológica. A aplicação da Teoria Ator-Rede e as 

críticas de Habermas e Marcuse são utilizadas com o fim de mostrar que a implementação de 

qualquer tecnologia deve ser sensível aos contextos sociais e culturais, respeitando a autonomia 

socioambiental e promovendo uma governança participativa de modo que não resulte em con-

trole centralizado dos processos de certificação, afastando os agricultores das decisões sobre 

suas próprias práticas. 

2. Fundamentação teórica 

Esta seção tem por objetivo integrar os conceitos de blockchain, certificações agroecoló-

gicas, disrupção tecnossocial, a Teoria Ator-Rede de Bruno Latour, bem como as críticas de 

Habermas e Marcuse à tecnologia.  

 

2.1 Disrupção Tecnossocial e Tecnologias Socialmente Disruptivas (SDTs) 

 

O conceito de disrupção tecnológica advém do livro intitulado The Innovator's Di-

lemma publicado por Christensen (1997) e propôs a teoria da inovação disruptiva para explicar 

como startups derrotam empresas estabelecidas e bem administradas (Hopster, 2021; Zeng et 

al., 2023). O objetivo inicial era descrever como inovações podem romper com modelos tradi-

cionais e transformar mercados (Christensen, 1997; Zeng et al., 2023).  

Não há consenso sobre o conceito de tecnologia disruptiva, mas, para efeitos deste traba-

lho, refere-se àquela cuja inserção no mercado é capaz de alterar ou romper paradigmas esta-

belecidos dentro de empresas e indústrias, seja em suas operações internas, seja em seu modo 

de produção ou na entrega de seu produto final (Gawanmeh; Al-Karaki, 2021; Schuelke-Leech, 
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2018). O avanço acelerado dessas tecnologias tem transformado significativamente diversos 

setores da economia, incluindo as áreas de produção e transporte de alimentos, notadamente no 

que tange à transparência e rastreabilidade visando controlar origem dos insumos, mitigar con-

taminações e depois adversidades inerentes ao processo produtivo, fraude alimentar, adultera-

ção/contaminação e intoxicações, bem como todo o distribuição e logística (Manning; Soon, 

2014; Pearson et al., 2019). 

No entanto, para além do impacto econômico e puramente de controle da rastreabilidade, 

é essencial considerar a dimensão social da disrupção (Hopster, 2021, 2024; Löhr, 2023; Pear-

son et al., 2019). Neste sentido, Marcuse (1964) argumenta que tecnologia não é neutra, pois é 

construída dentro de contextos sociais que refletem e reforçam estruturas de poder. Assim, 

apoiando-se em Marcuse (1964), incorpora-se à discussão a disrupção tecnossocial, que se re-

fere ao impacto conjunto das inovações tecnológicas sobre as estruturas sociais e culturais 

(HOPSTER, 2021, 2024). As tecnologias socialmente disruptivas (SDTs) são aquelas que, além 

de introduzirem inovações técnicas, afetam diretamente a dinâmica social, alterando as intera-

ções entre indivíduos, grupos e instituições (Hopster, 2021; Löhr, 2023; Zeng et al., 2023). 

Entende-se que as SDTs, como o blockchain, têm o potencial de transformar setores in-

teiros, ao passo que podem alterar profundamente as relações de poder, governança e transpa-

rência. No contexto das certificações agroecológicas, tais tecnologias podem  afetar não apenas 

a forma como os produtos são rastreados e verificados, mas também as interações entre os ato-

res envolvidos na cadeia produtiva, como agricultores, certificadores e consumidores. As dis-

cussões tem como foco precipuamente as relações entre agricultores agroecológicos e suas prá-

ticas ancestrais diante dos impactos destas tecnologias, notadamente blockchain. 

 

2.2  Blockchain e Certificações Agroecológicas 

 

O blockchain caracteriza-se por ser uma tecnologia de registro, imutável e de acesso 

aberto que funciona como uma cadeia de blocos ligados por criptografia, oferecendo um sis-

tema descentralizado, transparente e imutável (Nakamoto, 2008). Blockchain, cuja tradução 

significa cadeia de blocos, é um livro-razão distribuído, semelhante a um livro contábil virtual 

(Gadekallu et al., 2022) 

No contexto das certificações agroecológicas, o blockchain é visto como uma solução 

inovadora para os desafios de transparência e rastreabilidade. Ao possibilitar que cada etapa da 

produção, desde o uso de sementes e insumos até o produto final, seja registrada de maneira 

imutável, o blockchain aumenta a confiança entre os participantes da cadeia produtiva, permi-

tindo que consumidores e certificadores monitorem o cumprimento dos padrões agroecológi-

cos. 

No entanto, como uma tecnologia socialmente disruptiva, o blockchain não atua apenas 

no campo técnico, mas também afeta as relações sociais e a governança dos processos produ-

tivos. A introdução do blockchain pode transformar as práticas tradicionais, introduzindo novos 
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modelos de controle e monitoramento, o que levanta questões sobre a autonomia socioambien-

tal dos agricultores e comunidades rurais. 

 

3. Teoria Ator-Rede (ANT) de Bruno Latour 

Uma das teorias que pode ser usada para embasar e compreender como o  blockchain 

pode alterar as redes de interações na certificação agroecológica, é justamente a Teoria Ator-

Rede (ANT ou, em português, TAR) de Bruno Latour.  

A TAR propõe que as tecnologias, assim como os humanos, são atores que desempenham 

papéis ativos nas redes sociais Latour (2005). No caso do blockchain, a tecnologia não é apenas 

uma ferramenta passiva, mas um ator que molda as práticas e relações na rede agroecológica. 

O conceito de mediação técnica exige que o social seja visto como o produto de uma 

associação entre atores humanos e não humanos, funcionalmente simétricos na teoria do ator-

rede (TAR) como bem explica Santinella; Cardoso (2015).  

 Latour apresenta a noção de mediação técnica aliada à tese de que tanto o humano 

quanto o objeto técnico mudam a partir da relação nova constituída pela conjunção homem/ob-

jeto (Latour, 2007). Ou seja, como as relações entre humanos e não humanos (como tecnolo-

gias, objetos e instituições) formam redes interconectadas que moldam a realidade social. Para 

Latour, tanto o social quanto o técnico exercem influencia mútua na construção de uma rede 

sociotécnica. Dentre os princípios fundamentais da TAR, tanto os humanos (pessoas, organiza-

ções) quanto os não humanos (tecnologias, objetos físicos) são considerados atores ou actantes 

(Araújo, 2009; Latour, 2007; Latour; Crawford, 1993) 

 Cada um desses atores possuem agência, ou seja, influenciam o comportamento e con-

sequentemente, os resultados dentro de uma rede. Tratando do assunto em tela, um sistema de 

blockchain, ao ser introduzido em uma rede de certificação agroecológica, não é apenas uma 

ferramenta passiva, mas sim um ator ativo que altera a forma como as interações e verificações 

são realizadas. 

 Ainda, dentro dos conceitos originais, defendidos por Latour, pode-se recorrer às Redes 

Sociotécnicas Híbridas que consiste na tese de que a sociedade é composta por redes híbridas 

flexiveis formadas por interações entre atores humanos e não humanos. Tais redes influenciam 

e estão permanentemente em processo de negociação e reconfiguração. Cada mudança em um 

ator (por exemplo, blockchain) pode impactar outros atores na rede, levando à reestruturação 

das relações e práticas. 

 Tecnologia, portanto, não é mero suporte para a ação humana, mas participante  que 

desempenha um papel na constituição das relações sociais. O blockchain, por exemplo, pode 

reconfigurar não apenas os processos propriamente ditos, mas as práticas e os papéis dos en-

volvidos, mudando inclusive as relações entre os pares nos processos certificativos. Se por um 

lado, tem-se transparência e segurança, por outro haverão dependências e exclusões. 
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4. Crítica à Racionalidade Instrumental de Habermas e Racionalidade Tecnológica e Do-

minação em Marcuse 

Os dois pensadores, Jürgen Habermas e Herbert Marcuse são dois importantes filósofos 

e teóricos da Escola de Frankfurt, com abordagens distintas sobre a sociedade, a tecnologia e a 

racionalidade, mas ambos compartilham uma crítica à tecnologia (Devechi, 2010; Feenberg, 

1996). Enquanto Habermas defende a necessidade de uma aplicação democrática que respeite 

a comunicação e a autonomia, Marcuse denuncia a tecnologia como um meio de controle e 

dominação, sugerindo que sua natureza não é neutra, mas carregada de interesses ideológicos 

(Feenberg, 1996) 

Habermas (1984, 1987) alerta para os perigos da racionalidade instrumental, que prioriza 

a eficiência e o controle técnico em detrimento das interações comunicativas e sociais. Para 

Marcuse A ação instrumental, que inclui a ação técnica, possui certas características que se 

revelam apropriadas em algumas esferas da vida e inapropriadas em outras. A abordagem de 

Habermas considera que a tecnologia seja neutra em sua própria esfera (Habermas, 1984, 2015)  

Portanto, Habermas diferencia dois tipos de racionalidade: Racionalidade Instrumental - 

voltada para a eficiência e controle, utilizada em sistemas técnicos e burocráticos e a Raciona-

lidade Comunicativa que é orientada pela busca de entendimento mútuo entre indivíduos, es-

sencial para a construção de uma sociedade democrática e inclusiva. Discute com profundidade 

o conceito de "colonizar o mundo da vida", ou seja, invadir e desvalorizar as esferas culturais e 

sociais das interações humanas e, dessa forma, a tecnologia e a ciência devem respeitar o con-

texto social e ser aplicadas de forma democrática e participativa. 

Marcuse, por sua vez, trata a tecnologia como instrumento de dominação Feenberg, 

(1996), pois segundo ele a racionalidade tecnológica promove a conformidade e a repressão, 

suprimindo o potencial emancipador e crítico do ser humano devendo a tecnologia ser usada 

para libertar as pessoas. 

Neste contexto, embora o blockchain ofereça oportunidades de inovação, sua aplicação 

no contexto agroecológico pode ser criticada à luz das teorias de Habermas e Marcuse. Se hou-

ver aplicação de blockchain desconsiderando-se uma governança participativa e respeitosa às 

práticas tradicionais, pode-se impor uma lógica instrumental que compromete a autonomia das 

comunidades rurais, das associações de agricultores e dos próprios agricultores que serão obri-

gados a acatar uma lógica impositiva. A emancipação defendida por Marcuse deve ser perse-

guida, em detrimento das estruturas de dominação advindas com a tecnologia (Feenberg, 1996; 

Marcuse, 1964) 
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3. Metodologia  

 

A presente pesquisa adota uma abordagem qualitativa para explorar os desafios e poten-

ciais do blockchain nas certificações agroecológicas, investigando como esta tecnologia disrup-

tiva afeta tanto os processos técnicos quanto as dinâmicas sociais e culturais envolvidas. Para 

tanto, realizou-se uma revisão integrativa de literatura, que permitiu investigar estudos acadê-

micos e relatórios técnicos sobre blockchain, certificação agroecológica, relacionando-os às te-

orias críticas aplicáveis ao contexto. As bases de dados consultadas foram Scopus, Web of Sci-

ence e Google Scholar com os seguintes descritores: "blockchain e agroecologia" (blockchain 

and agroecology), "certificação agroecológica" (agroecological certification), "disrupção tec-

nossocial" (technosocial disruption), "tecnologia socialmente disruptiva" (socially disruptive 

technology) e "Teoria Ator-Rede" (Actor-Network Theory). A partir dos estudos selecionados, 

realizou-se uma análise nas interconexões existentes entre o blockchain e as práticas locais de 

certificação, destacando os impactos sobre a autonomia socioambiental e os riscos de coloniza-

ção tecnológica. A fundamentação teórica da pesquisa é orientada pela Teoria Ator-Rede 

(ANT) de Bruno Latour e incorpora, ainda, as críticas de Habermas e Marcuse, notadamente 

no que diz respeito  à racionalidade instrumental e aos riscos da tecnologia como um meio de 

controle e dominação.  

 

4. Resultados e Discussões 

 

 Verificou-se na extensa literatura sobre blockchain, usos frequentes e aplicáveis das tec-

nologias estudadas ao contexto das certificações agroecológicas:  

Uso do Blockchain 
 

Descrição 
 

Rastreabilidade de Sementes e Insumos  

 

Registro da origem e características das sementes e in-

sumos, garantindo conformidade com normas agroe-

cológicas. 

Certificação Automática e Emissão de Certificados  
 

Certificação automática dos produtos conforme práti-

cas agroecológicas, com emissão de certificados digi-

tais quando os requisitos de sustentabilidade forem 

atendidos. 

Garantia de Transparência nas Práticas Agrícolas  
 

Transparência em todas as etapas da produção, permi-

tindo que consumidores e certificadores verifiquem a 

procedência 

Monitoramento de Condições de Cultivo (IoT)  
 

Monitoramento em tempo real de variáveis ambien-

tais, como temperatura e umidade, com dispositivos 

IoT conectados ao blockchain. 
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Verificação de Conformidade com Padrões Agroe-

cológicos 
 

 

Contratos inteligentes verificam automaticamente a 

conformidade dos métodos de cultivo com os padrões 

estabelecidos. 

Governança Participativa na Cadeia de Produção  
 

Inclusão de agricultores e partes interessadas na go-

vernança colaborativa, facilitando decisões sobre o 

uso do blockchain. 

Proteção Contra Fraudes e Falsificações  
 

Imutabilidade dos registros impede adulterações, pro-

tegendo a cadeia produtiva contra fraudes. 

Acesso a Mercados Diferenciados  
 

Facilita o acesso a mercados que exigem maior trans-

parência, ampliando as oportunidades de comércio 

sustentável. 

 Fonte: autores, (2024) 

Pesquisas que relacionam blockchain e agroecologia, em especial (Inglezaki et al., 2024) 

que discute tema similar a esta pesquisa, mas aplicada ao contexto espanhol, propõe interven-

ções estratégicas, como reflorestamento com árvores fixadoras de nitrogênio, cultivo de safras 

resistentes a inundações e a criação de novos agroassentamentos e o blockchain pode otimizar 

essas estratégias ao permitir monitoramento e gerenciamento precisos, aumentando assim a fer-

tilidade do solo, a agricultura sustentável e a sustentabilidade da comunidade. 

Portanto, as tecnologia podem ser usadas para dar suporte e auxílio como por, exemplo, 

as atividades descritas no quadro 1. Rastreabilidade de sementes e insumos,  certificação auto-

mática e emissão de Certificados promovendo transparência e agilidade; praticas agrícolas ve-

rificáveis em todas as etapas,  Monitoramento de condições de cultivo por meio da Internet das 

Coisas (IoT) (Stroparo, 2024). 

Relacionam-se ainda os riscos e dificuldades inerentes como por exemplo os descritos a 

seguir:  

Quadro 2 Riscos e Dificuldades da Implementação Tecnológica no Contexto da Agroecologia 

Riscos Dificuldades 

Acesso e Infraestrutura  

 

Desigualdade no acesso à internet, eletricidade li-

mitada e falta de equipamentos adequados nas 

áreas rurais. 

Custos  
 

Alto custo de implementação, manutenção e incer-

teza sobre o retorno financeiro (ROI). 

Capacitação Técnica  
 

Falta de conhecimento técnico, treinamento insufi-

ciente e resistência à mudança 

Sustentabilidade e Adoção Longo 

Prazo 
 

 

Sustentabilidade financeira a longo prazo e adoção 

desigual da tecnologia entre agricultores com dife-

rentes recursos. 
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Governança e Controle  
 

Risco de centralização do poder tecnológico e au-

sência de modelos de governança participativa. 

Integração com Práticas Locais  
 

Desconsideração pelos saberes tradicionais e com-

plexidade dos sistemas para pequenas comunidades 

agrícolas 

Dependência Tecnológica Os agricultores podem se tornar excessivamente 

dependentes de sistemas tecnológicos, reduzindo 

sua autonomia. 

Desigualdade de Acesso e Exclusão Desigualdade no acesso a tecnologias pode excluir 

pequenos produtores e comunidades rurais com 

menos recursos. 

Conflito entre Racionalidade Instru-

mental e Saberes Locais 

Conflito entre a lógica técnica e padronizada do 

blockchain e os saberes e práticas tradicionais das 

comunidades rurais. 

Privacidade e Segurança de Dados A proteção dos dados sensíveis e o risco de exposi-

ção das informações dos agricultores, bem como o 

uso inadequado desses dados. 

 Fonte: a autora (2024) 

É observável no quadro 2, que existem diversas dificuldades e riscos atrelados ao contexto 

agroecológico. Dentre elas e que coaduna com as teorias que fundamentam o artigo, cita-se a 

questão do acesso e infraestrutura que pode manifestar-se por meio da desigualdade no acesso 

à internet, ou à simples falta de eletricidade, comum em locais distantes dos grandes centros ou 

menos desenvolvidos economicamente. Outro aspecto importante relacionado à infraestrutura 

é a necessidade de equipamentos como smartphones, tablets ou computadores capazes de rodar 

aplicativos baseados em blockchain, o que restringe sua participação na tecnologia. 

Com relação aos custos financeiros, há que considerar que tais tecnologias não são baratas 

e sempre o agricultor incorrerá em desembolsos seja para a instalação de hardware e software 

especializados, para desenvolvimento de plataformas, aquisição de dispositivos ou contratação 

de especialistas. Existem ainda os Custos de manutenção que incluem atualizações tecnológi-

cas, suporte técnico e eventuais reparos. Esses custos podem se acumular, tornando a tecnologia 

menos viável a longo prazo. A discussão pode ser mais abrangente e focarmos no retorno sobre 

o investimento (ROI) onde os benefícios práticos podem não ser claros ou garantidos no curto 

prazo, especialmente considerando as flutuações de mercado. 

A capacitação técnica (ou falta dela) pode apresentar-se como um complicador à adoção 

das tecnologias disruptivas, pois não havendo familiaridade com o manuseio e entendimento 

da própria tecnologia, a implementação perde o sentido. Isso está relacionado diretamente  com 

necessidade de treinamentos e possível resistência à mudança.  
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Um aspecto que precisa ser considerado é quanto à governança e controle que representa 

um risco real aos pequenos agricultores de perda de controle sobre seus processos de produção 

e certificação. Isso poderia resultar na "colonização tecnológica", onde as necessidades e reali-

dades locais são negligenciadas em favor de uma lógica puramente instrumental, conforme as 

teorias anteriormente mencionadas. 

5. Conclusões 

O artigo investigou os potenciais e os desafios da implementação do blockchain nas cer-

tificações agroecológicas, com foco na disrupção tecnossocial e nos impactos sobre a autono-

mia socioambiental das comunidades rurais. Fundamenta-se nas teorias de Habermas, Marcuse 

e Latour para trazer alertas quanto aos riscos de colonização tecnológica e de imposição de uma 

lógica instrumental nas práticas locais, embora existam benefícios como melhoria da transpa-

rência e rastreabilidade.  

Os resultados apontam que o blockchain possui grande potencial para aumentar a trans-

parência e segurança das certificações agroecológicas. Contudo, os desafios são extremamente 

preocupantes notadamente quanto à governança participativa, a adequação da tecnologia aos 

saberes locais e suporte financeiro e técnico que sejam capazes de garantir uma adoção inclusiva 

e sustentável. O risco de centralização do controle é efetivo e pode comprometer de forma irre-

versível autonomia socioambiental das comunidades tradicionais. Conclui-se, portanto, que a 

implementação do blockchain deve ir além de uma mera ferramenta técnica, considerando pro-

fundamente os contextos sociais e culturais das comunidades envolvidas.  
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